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1. HISTÓRICO DE REVISÕES

	Data
	Revisão
	Resumo de alterações

	29/07/2015
	00
	Emissão inicial


2. Objetivo

Documentar o procedimento para: 

· determinar e assegurar a manutenção da competência necessária dos colaboradores que realizam atividades que afetam o desempenho e a eficácia do Sistema Integrado de Gestão e
· evitar admissão ou manutenção de pessoal que possa representar ameaça à cadeia logística ou à conformidade aduaneira na operação realizada pela TransPacheco.
3. APLICAÇÃO
Este procedimento aplica-se a todo pessoal que realiza atividades sob o controle da TransPacheco.
4. REFERÊNCIAS NORMATIVAS

· NBR ISO 9001:2015 - Sistema de Gestão da Qualidade - Requisitos.

· Manual do Sistema Integrado de Gestão
· SASSMAQ / 2014 - Sistema de Avaliação de Segurança, Saúde, Meio Ambiente e Qualidade – ABIQUIM
· Requisitos Programa OEA
5. DEFINIÇÕES:

5.1. Treinamento: atividade e ações realizadas para promover a aprendizagem de conhecimentos, habilidades e mudanças de comportamento e/ou atitudes voltadas para a melhoria da competência profissional de um indivíduo e que possam prepará-lo para assumir um novo cargo. 

5.2. Recrutamento e Seleção: Processo de escolha preliminar de pessoal para ocupar um determinado cargo com base no atendimento do candidato aos requisitos estabelecidos na Descrição de Cargo. 

5.3. Competência: Capacidade demonstrada para aplicar conhecimentos e habilidades.

5.4. Eficácia: Extensão na qual as atividades planejadas são realizadas e os resultados planejados.

5.5. Cargos sensíveis: são cargos ou funções cujo desempenho possa afetar o atendimento aos níveis de conformidade e confiabilidade exigidos pelo Programa OEA, em termos de segurança da cadeira logística ou de cumprimento de obrigações tributárias e aduaneiras. Deve-se levar em consideração pessoas e funções que tenham acesso às cargas, assim como atuação e acesso direto às informações pertinentes e relacionadas à segurança da cadeia logística.
6.  DESCRIÇÃO

6.1.  Recrutamento, Seleção e Contratação de Colaboradores
6.1.  Recrutamento e Seleção de Colaboradores

6.1.1. Banco de dados

6.1.1.1. O banco de dados deve ser formado por arquivos de currículos físicos e digitais, além de ser utilizada a plataforma do LinkedIn e demais sites que disponibilizem acesso à candidatos.
6.1.1.2. Os colaboradores que trouxerem currículos de indicação devem ser priorizados, desde que estejam de acordo com o perfil da vaga aberta. Estes devem ser arquivados fisicamente separados e identificados com o nome da pessoa que o indicou, como referência.

6.1.1.3. Os currículos recebidos pela portaria devem ser analisados e incluído no banco de dados, havendo necessidade, devem ser a segunda forma de recrutar candidatos. 
6.1.1.4. Os currículos recebidos do Grupo de RH GRHTRANS e LinkedIn, também, devem ser arquivados digitalmente para futuras oportunidades.
6.1.2. Entrevistas

6.1.2.1. Para cada cargo a ser selecionado, deve estar emitida uma Descrição de Cargo, definindo as principais atribuições e os requisitos de competência profissional requeridos pela TransPacheco. Devem ser estabelecidos requisitos de competência, com base em educação, treinamento e experiência profissional apropriada. Cargos sensíveis possuem identificação na respectiva Descrição de Cargo
6.1.2.2. Toda seleção de candidatos deve seguir as diretrizes para cargos sensíveis, após o currículo selecionado, o candidato deve ser entrevistado considerando os itens do Questionário de Entrevista, seguindo as informações do currículo e da Descrição de Cargos. A entrevista deve ser realizada pela Equipe de Recursos Humanos e, se necessário, com participação da Diretoria.
6.1.2.3. Para os cargos sensíveis, de acordo com o Programa OEA e considerando as recomendações da LGPD, devem ser solicitadas referências profissionais/pessoais.
6.1.2.4. Se necessário, podem ser aplicados testes e provas, a fim de comprovar a experiência do candidato.

6.1.3. Avaliação do perfil e validação das informações
6.1.3.1. Para os candidatos que mais se destacarem na entrevista, a Equipe de Recursos Humanos deve consultar os empregadores anteriores para obtenção de maiores informações do perfil do candidato. A anotação deve ser realizada no Questionário de Entrevista e todas as informações devem ser devidamente validadas pelo setor.

6.1.3.2. Os perfis desses mesmos candidatos devem ser analisados pela Equipe de Recursos Humanos, por meio de consultas de certidões, sendo elas:

· Comprot:https://comprot.fazenda.gov.br/comprotegov/site/index.html#ajax/processo-consulta.html ;

· Gerenciadora de Riscos – Golden Service: https://187.108.197.15/DeBraSys/gli01/cgi-bin/glisys.cgi?proc=login&ctr=00291 ;

· Esaj – Certidão de Distribuição de Ações Criminais https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do ;

· Esaj – Certidão de Execução Criminal https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do ;

· Distribuição Justiça Federal http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar ; 

· CNDPF http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=2 ;

· Consulta de validade de CPF
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp .

6.1.3.2.1.  O procedimento para controle das consultas realizadas para o gerenciamento de riscos aduaneiros, está definido na IT 018 Controle consultas e acessos – Gerenciamento de riscos aduaneiros.

6.1.4. Seleção
6.1.4.1. Concluídas todas as análises, o melhor perfil deve ser aprovado para contratação.

6.1.4.1.1 Havendo qualquer restrição nas certidões, devem ser avaliados os casos para aprovação ou não do candidato. 

6.1.4.1.2. Os reprovados no processo, independentemente do motivo, devem ser comunicados pela Equipe de Recursos Humanos, sobre a não aprovação e ser inseridos no banco de dados Histórico dos Entrevistados.

6.2.  Contratação de Colaboradores

6.2.1. Para o candidato selecionado, devem ser solicitados os documentos necessários e validados para admissão e realizados os procedimentos, conforme Check-list Admissional. O candidato selecionado deve ser encaminhado para realizar os exames médicos admissionais, constantes no PCMSO vigente.

6.2.1.1. Para colaboradores que serão contratados, e não possuam todos os requisitos de competência profissional requeridos para o cargo, devem ser aplicados os critérios definidos abaixo:
	O que faz?
	Quem faz?
	Quando faz?
	Informação documentada

	Emitir Autorização formal para a contratação do colaborador
	Diretora Administrativa e responsável da área solicitante
	No processo seletivo
	Autorização de Contratação

	Programar ações para atingir as competências requeridas para o cargo
	Responsável da área solicitante
	Ao término do período de experiência
	Plano de Ação


6.3. Alteração dos requisitos de competência do cargo 
6.3.1. Para colaboradores antigos, contratados com outros critérios de seleção, que não possuem os requisitos de competência profissional atuais, requeridos para o cargo, devem ser aplicados os critérios definidos abaixo:
	O que faz?
	Quem faz?
	Quando faz?
	Informação documentada

	Emitir Autorização formal para manutenção do colaborador no cargo
	Equipe de Recursos Humanos e responsável da área em que o colaborador irá atuar
	A cada alteração dos requisitos de competência 
	Autorização de Contratação

	Programar ações para atingir as competências requeridas para o cargo
	Equipe de Recursos Humanos de Recursos Humanos
	A cada alteração dos requisitos de competência 
	Plano de Ação


6.3.2. Para colaboradores antigos, contratados com outros critérios de seleção, que possuem os requisitos de competência profissional atuais requeridos para o cargo, podem ser aplicados os critérios definidos abaixo:
	O que faz?
	Quem faz?
	Quando faz?
	Informação documentada

	Atestar que o colaborador possui as competências necessárias para o cargo
	Equipe de Recursos Humanos e responsável da área em que o colaborador irá atuar
	A cada alteração dos requisitos de competência
	Atestado de Capacitação Profissional


6.4. Política de Cargos e Salários

6.4.1. Critérios de promoção de colaboradores

6.4.1.1. A progressão de cargos pelos colaboradores deve respeitar a seguinte hierarquia:

· junior

· pleno

· sênior

6.4.1.2. A promoção de colaboradores pode ocorrer a qualquer momento e devem ser considerados os seguintes critérios:
	Tipo de promoção
	O que avaliar?

	Por desempenho profissional e/ou feedbacks do responsável da área
	Desempenho obtido no último semestre

	Por tempo de trabalho na Transpacheco
	Tempo de empresa x desenvolvimento e aprimoramento (se houve participação em cursos, treinamentos e desenvolvimento particular)

Analisar a avaliação de desempenho do último ano

	Por competência técnica e/ou formação acadêmica
	Analisar, se houve:

· uso do Auxílio Bolsa fornecido pela empresa;

· interesse por parte do colaborador;

· aproveitamento dos cursos e/ou treinamentos que a empresa ofereceu


6.4.1.3. Após a promoção do colaborador, deve ser realizada a avaliação de desempenho, conforme definido no item 6.4.1.
6.4.1.4. Para os casos de promoção de colaboradores, além das sistemáticas descritas nos itens acima, devem ser aplicados os critérios definidos no FRH-19 Check List de Promoção
6.5. Treinamento de Integração

6.5.1. Todo colaborador selecionado para ocupar um cargo na TransPacheco, deve ser submetido a um treinamento de integração, conforme definido abaixo:
	Origem do Treinamento
	Detalhes do Treinamento
	Informação Documentada
	avaliação de eficácia

	Integração de novos colaboradores
	Conhecimentos gerais da TransPacheco (Integração RH e sistemáticas gerais do Sistema Integrado de Gestão)

Gerenciamento de riscos operacionais e segurança na cadeia logística
Conscientização em segurança
Informações básicas sobre segurança no trabalho, saúde ocupacional e meio ambiente
	· Motoristas: protocolo de entrega do Manual do Motorista

· Demais colaboradores: protocolo de entrega do Manual de Integração
	Avaliação de Desempenho de Colaboradores aplicada no final do período de experiência pelo Superior Imediato

	Descrições de Cargos
	Sistemáticas específicas do cargo
	Certificado de Participação ou Lista de Presença
	Aplicação de avaliação teórica ou avaliação por observação pelo responsável da área do colaborador


6.5.1.1. O treinamento de integração deve ser realizado pela Equipe de Recursos Humanos em conjunto com o responsável da área de atuação do colaborador.

6.5.2. O treinamento de integração deve ser realizado no dia de início do colaborador (normalmente às sextas-feiras), sendo que Motoristas e Ajudantes, devem ser liberados para escala no dia seguinte.
6.5.3. Novos colaboradores que não participaram dos treinamentos requeridos para seus cargos, antes ou durante o período de integração, devem realizá-los em até 90 dias após sua contratação, exceto para treinamentos requeridos por legislação, os quais devem ser realizados antes do colaborador iniciar suas atividades.
6.6. Avaliação de Desempenho Profissional

6.6.1. Uma avaliação de desempenho profissional dos colaboradores deve ser realizada nos seguintes casos:

	Quando realiza?
	Objetivo da avaliação
	Informação documentada

	10 dias antes do término de cada período de experiência, para efetivação ou não de um novo colaborador
	Definir pela efetivação ou não do colaborador
	Ficha de Avaliação de Desempenho

	60 dias após a mudança de cargo do colaborador
	Definir pela alteração de cargo ou não do colaborador..
	

	Anualmente
	Avaliar o desempenho e onde aplicável, identificar ações necessárias, para que o colaborador assegure a competência profissional requerida para o cargo que ocupa atualmente
	


Nota: Caso a alteração seja dentro da mesma família, somente alterando os níveis de júnior/pleno/sênior, não será necessária a realização de avaliação de desempenho
6.6.2. Critérios para análise dos resultados das avaliações de desempenho
6.6.2.1. Sobre os resultados das avaliações de desempenho profissional dos colaboradores devem ser aplicados os critérios definidos abaixo:
	Resultado
	Regular / Ruim / Insuficiente
	Ótimo e Bom

	Ações a serem realizadas
	Estabelecer Plano de Ação, acordado entre o Avaliador e a Equipe de Recursos Humanos, para que se obtenha no menor espaço de tempo uma melhora efetiva no desempenho do Avaliado
	Definição de ações para melhorar o desempenho do Avaliado, a critério do avaliador


6.6.2.2. As ações e/ou necessidades de treinamentos identificados devem ser analisadas criticamente pela Equipe de Recursos Humanos e/ou pela Diretora Administrativa, que até o final de cada ano, com base nas prioridades estratégicas, disponibilidades financeiras e interesse de negócios, deve aprovar ou reprovar a realização dos treinamentos solicitados. Os treinamentos aprovados devem incorporar o Programa de Treinamentos para o ano seguinte.
6.6.2.3. Durante o período entre uma avaliação de desempenho e outra, os responsáveis das áreas podem identificar necessidades de ações e/ou treinamentos específicos de seus colaboradores diretos. Nestes casos devem comunicar à Equipe de Recursos Humanos para análise crítica e providências subsequentes.

6.7. Programa de Treinamento
6.7.1. A Diretora Administrativa em conjunto com a Equipe de Recursos Humanos, no início de cada ano, deve elaborar o Programa de Treinamento para ser executado no ano vigente, conforme critérios definidos abaixo:
	Origem do Treinamento
	Detalhes do Treinamento
	Informação documentada
	avaliação de eficácia

	Novos documentos ou revisão de documentos do Sistema Integrado de Gestão
	Sistemáticas ou atividades relacionadas ao cargo
	Lista de Presença
	Aplicação de avaliação teórica ou avaliação por observação das rotinas do colaborador

	Ações e necessidades identificadas na Avaliação de Desempenho de Colaboradores
	Sistemáticas ou atividades relacionadas ao cargo
	Certificado de Participação ou Lista de Presença
	Aplicação de avaliação teórica ou avaliação por observação das rotinas do colaborador

	Inclusão de novas necessidades de treinamentos nas Descrições de Cargos
	Sistemáticas ou atividades relacionadas ao cargo
	Certificado de Participação ou Lista de Presença
	Aplicação de avaliação teórica ou avaliação por observação das rotinas do colaborador

	Colaboradores em processo de mudança de cargo
	Sistemáticas ou atividades relacionadas ao cargo, conforme Descrição do novo cargo
	Certificado de Participação ou Lista de Presença
	Aplicação de avaliação teórica ou avaliação por observação das rotinas do colaborador

	Transferência de habilidades para motoristas, por solicitação da Gerência Operacional
	Alteração do porte ou inclusão de automação / tecnologia significativa na operação dos veículos
	Lista de Presença
	Aplicação de avaliação teórica ou avaliação por observação das rotinas do colaborador

	Conscientizações e/ou treinamentos sobre conhecimentos gerais da TransPacheco ou do negócio
	Sistemáticas ou atividades não relacionadas diretamente ao cargo
	Certificado de Participação ou Lista de Presença
	Não requerida

	Conscientizações frequentes sobre assuntos relacionados ao Programa OEA
	Sistemáticas ou atividades não relacionadas diretamente ao cargo
	Certificado de Participação ou Lista de Presença
	Não requerida

	Treinamento anual sobre assuntos relacionados ao Programa OEA
	Sistemáticas ou atividades não relacionadas diretamente ao cargo, contemplando os temas:

a) Conscientização de ameaças e Vulnerabilidades da Cadeia de suprimentos;

b) Inspeção dos 7 e 17 pontos e seus objetivos;

c) Código de Conduta, ética e compliance;

d) Cibersegurança e Política de Segurança da Informação para aqueles que lidam com atividade relacionada; e

e) Treinamentos de WPM (Wood Packing Materials) e Contaminações por Pragas Visíveis.
	Certificado de Participação ou Lista de Presença
	Aplicação de avaliação teórica ou avaliação por observação das rotinas do colaborador


6.7.1.1. Colaboradores em mudança de cargo devem participar dos treinamentos definidos nas respectivas Descrições de Cargos em até 60 dias após a mudança.

6.7.1.2. Treinamentos sobre a revisão de documentos do Sistema Integrado de Gestão, devem ser realizados em até 90 dias após a revisão do documento.
6.7.2. A realização dos treinamentos deve ser registrada com a emissão de Certificados de Participação ou Listas de Presença que permitam no mínimo, a identificação dos participantes, da carga horária, do instrutor, do título e sempre que possível, do objetivo a ser alcançado no treinamento ou o resumo do conteúdo programático.

6.7.3. A TransPacheco incentiva a realização de treinamentos mediante conscientização que tratam de desenvolvimento pessoal e profissional. Em alguns momentos são proporcionados treinamentos remotos de forma a facilitar a dinâmica dos colaboradores para que os deslocamentos não sejam impeditivos e que todos possam participar de onde estiverem. Sendo possível, a companhia oferece coffee breaks e/ ou sorteios de brindes para os colaboradores. Caso seja necessário, a TransPacheco investe em recursos específicos para determinados colaboradores.
6.7.4. Pequenos ajustes em Procedimentos ou Instruções de Trabalho podem não ter relevância para aplicação de reciclagem de treinamento. 
6.8. Avaliação de Eficácia de Treinamento

6.8.1. A avaliação de eficácia dos treinamentos deve ser realizada por um dos seguintes métodos:

	Como faz?
	Quem faz?
	Informação documentada
	Indicador de Eficácia
	Quando faz?

	Avaliação por observação das rotinas do colaborador
	Responsável pela área ou pela atividade do colaborador que está sendo treinado
	Avaliação de Eficácia de Treinamento
	Avaliação com conclusão satisfatória
	Em até 3 meses após a realização do treinamento, podendo ser prorrogada por mais 2 meses. 

Casos que excedam o prazo, devem ser justificativos

	Aplicação de provas de aproveitamento teóricas e/ou práticas
	Instrutor do treinamento e/ou instituição certificadora responsável pelo treinamento
	Avaliações teóricas ou práticas
	Avaliação com resultado > a 60% de acertos
	

	Certificados de aproveitamento e qualificação
	Instrutor do Treinamento e/ou instituição certificadora responsável pelo treinamento
	Certificados com notas de aproveitamento
	Resultado conforme critério estabelecido pela instituição ministrante do curso e/ou treinamento
	


6.9. Definição de sensibilidade de cargos 

Com o objetivo de minimizar impactos decorrentes de ações de colaboradores que ocupam posições consideradas sensíveis de acordo com suas atividades, foi realizado o enquadramento do nível de sensibilidade dos cargos sensíveis e a conotação desta sensibilidade em relação à frequência do acompanhamento deles.

A definição do grau de sensibilidade do cargo está definida na planilha denominada MAPEAMENTO DE CARGOS SENSIVEIS.

GRAU DE SENSIBLIDADE - Baixo / Médio/ Alto, aplicável à frequência do monitoramento nos cargos sensíveis.

GRAU BAIXO: consultas de certidões 1x ao ano

GRAU MÉDIO: consultas de certidões 2x ao ano

GRAU ALTO: consultas de certidões 3x ao ano

Critérios para o Grau de Sensibilidade: 

CARGO SENSÍVEL BAIXO: Não possui acesso à informações operacionais, de carregamentos e descarregamentos, de funcionários e pelo nosso entendimento tem baixa probabilidade de afetar o atendimento aos níveis de conformidade e confiabilidade exigidos pelo Programa OEA, em termos de segurança da cadeira logística ou de cumprimento de obrigações tributárias e aduaneiras. 

CARGO SENSÍVEL MÉDIO: Possui algum tipo de acesso, ainda que limitado e esporádico, à informações operacionais e cargas, de carregamentos e descarregamentos e de alguma forma existe uma probabilidade de que sua atuação e seu desempenho afetem o atendimento aos níveis de conformidade e confiabilidade exigidos pelo Programa OEA, em termos de segurança da cadeira logística ou de cumprimento de obrigações tributárias e aduaneiras.

CARGO SENSÍVEL ALTO: Possui acesso à diversas informações operacionais, de cargas, carregamentos e descarregamentos e existe uma probabilidade de que sua atuação e seu desempenho afetem o atendimento aos níveis de conformidade e confiabilidade exigidos pelo Programa OEA, em termos de segurança da cadeira logística ou de cumprimento de obrigações tributárias e aduaneiras.
OBS: Se houver resposta "sim" para alguma das perguntas, mesmo que apenas uma, o cargo já será considerado sensível. 

OBS 2: É considerado enquadrado no tópico CONFORMIDADE aquele cargo que participa da emissão de CT-e, DTA, NF, contrato de câmbio, acesso ao e-CAC são atividades relacionadas a Conformidade Tributária e Aduaneira.

Acompanhamento de ocupantes de cargos sensíveis
6.9.1. Para inibir condutas indesejadas de cargos sensíveis, deve ser realizado um acompanhamento diferenciado por meio de re-investigações periódicas, conforme definido abaixo:
	O que faz?
	Quem faz?
	Quando faz?
	Informação documentada

	Revalidação de consultas de certidões para verificações de pendencias cíveis, administrativas ou criminais dentro dos limites legais

E 

Análise de perfis em redes sociais (se aplicável)
	Equipe de Recursos Humanos
	Anualmente se grau baixo
	Certidões emitidas e Planilha de Acompanhamento de Cargo Sensível.

	Revalidação de consultas de certidões para verificações de pendencias cíveis, administrativas ou criminais dentro dos limites legais
	Equipe de Recursos Humanos
	Semestralmente se grau médio
	Certidões emitidas e Planilha de Acompanhamento de Cargo Sensível.

	Revalidação de consultas de certidões para verificações de pendencias cíveis, administrativas ou criminais dentro dos limites legais
	Equipe de Recursos Humanos
	Quadrimestralmente se grau alto, exceto se a consulta for realizada via Gerenciadora de Riscos* (NOTA).
	Certidões emitidas e Planilha de Acompanhamento de Cargo Sensível.

	Revalidação de experiências técnicas do colaborador
	Equipe de Recursos Humanos e Gestor da Área
	Anualmente, mediante avaliação de desempenho
	Ficha de Avaliação de Desempenho


NOTA: Considerando que a consulta via Gerenciadora de Riscos é realizada também para fins securitários com regras definidas de periodicidade, fica estabelecido que especificamente estas são feitas semestralmente independentemente do grau de sensibilidade.
6.9.1.1. Os perfis de colaboradores, que ocupam cargos sensíveis, devem ser analisados pela Equipe de Recursos Humanos, por meio de consultas de certidões, definidas no item 6.1.3.2.
6.9.1.2. A análise de perfis em redes sociais, deve considerar possíveis desvios identificados.

6.9.1.3. Todas as consultas devem ser realizadas com consentimento dos colaboradores e formalizadas no Termo de Autorização de Acesso aos Dados Pessoais.

6.9.1.4. Devem ser realizados e mantidos atualizados os registros de cadastros (endereços, telefone, fotografia, entre outros).
6.10. Desligamento de colaboradores
6.10.1. Todo processo de desligamento de colaboradores deve ser realizado considerando os itens do Check List Demissional.

6.10.2. Desligamento por iniciativa do colaborador
6.10.2.1. Os responsáveis das áreas devem comunicar à equipe de Recursos Humanos, sobre o aceite da solicitação de demissão (quando solicitado acordo) e estabelecer os detalhes para realizar o desligamento do colaborador demissionário, bem como a data efetiva do desligamento. No caso de pedido de demissão, deve ser encaminhado imediatamente para a equipe de Recursos Humanos.

6.10.2.2. O desligamento do colaborador demissionário deve ser realizado imediatamente após a sua liberação pelo responsável da área. O colaborador demissionário deve se apresentar à equipe de Recursos Humanos, com todos os seus pertences pessoais, redigir e assinar uma Carta de Demissão, de próprio punho. Em seguida o colaborador demissionário deve ser liberado para deixar a empresa, com acompanhamento do responsável da área ou da área de Recursos Humanos.
6.10.2.3. No ato da solicitação de demissão, a equipe de Recursos Humanos, deve encaminhar um e-mail para os responsáveis das áreas envolvidas no processo demissional para que manifestem alguma necessidade de débito na rescisão do colaborador. Também deve ser emitido um Chamado para a Equipe de TI, desativar o login e endereço eletrônico do colaborador demissionário, bem como, se necessário, recuperar os equipamentos eletrônicos disponibilizados para ele.

6.10.2.4. A equipe de Recursos Humanos deve verificar se há pendências ou objetos que devem ser devolvidos pelo colaborador demissionário e agendar o exame médico demissional e a homologação na empresa em até 10 dias corridos.

6.10.3. Por iniciativa da empresa
6.10.3.1. Gradação das medidas disciplinares

Advertência Verbal

- Falta leve ou primeira ocorrência.

- Conversa reservada e registro interno.
Advertência Escrita

- Reincidência ou falta média.

- Documento formal com descrição do fato.

Suspensão

- Reincidência após advertência escrita.

- Período proporcional e registro formal.

Desligamento sem Justa Causa

- Reincidência contínua ou quebra de confiança.

Demais ocorrências serão analisadas caso a caso. Lembrando que, advertências no geral, não são punições e sim pontos de atenção para que não volte a ocorrer o mesmo erro.

	Tipo de ocorrências
	1ª ocorrência
	2ª ocorrência
	3ª ocorrência
	4ª ocorrência
	5ª ocorrência
	Período de 

monitoramento
	

	Maltrato com clientes ou comportamento inadequado no cliente
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Suspensão 
	Desligamento
	
	Anual
	

	Recusa de viagem ou qualquer desobediência
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Advertência Escrita
	Suspensão 
	Desligamento
	Semestral
	

	Insubordinação
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Advertência Escrita
	Suspensão 
	Desligamento
	Semestral
	

	Roubo de óleo diesel / equipamentos do veículo (COM PROVAS)
	Advertência Escrita
	Desligamento
	-
	-
	
	Contínua
	

	Não realizar inspeções obrigatórias do veículo
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Advertência Escrita
	Suspensão 
	Desligamento
	Semestral
	

	Má preservação do veículo
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Advertência Escrita
	Suspensão 
	Desligamento
	Semestral
	

	Ir com o veículo para a residência sem autorização
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Advertência Escrita
	Suspensão 
	Desligamento
	Semestral
	

	Imprudência ao volante
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Advertência Escrita
	Suspensão 
	Desligamento
	Semestral
	

	Descumprimento de regras de segurança da informação (confidencialidade e de controle de acesso)
	Advertência Verbal
	Advertência Escrita
	Advertência Escrita
	Suspensão 
	Desligamento
	Semestral
	


6.10.3.2. JUSTA CAUSA

Pode ser aplicada imediatamente em faltas graves como improbidade, agressões, assédio, abandono, embriaguez, violação de normas de segurança, entre outras. Apenas com autorização expressa do Sr Mauricio Pacheco.

6.10.3.3. RESPONSABILIDADES

Gestor: comunicar fatos.

RH: enquadrar medidas e garantir legalidade.

Diretoria: validar quando aplicável.

6.10.3.4. FLUXO DE DECISÃO

Ocorreu uma falta?

→ A falta é grave?

→ Sim: analisar justa causa com RH/Jurídico

→ Não: aplicar gradação (verbal → escrita → suspensão → desligamento)

6.10.3.5. REGISTROS

Todas as medidas devem ser documentadas no prontuário do colaborador.

Em caso de motoristas e ajudantes, é fundamental que Gerente Operacional e Instrutor conversem na presença do Gerente Geral para que haja decisão em comum acordo.

As justificativas devem apresentar fatos, além de seguir as regras de advertência verbal, escrita, suspensão e demissão.

Em caso de colaboradores adm, é fundamental que o líder direto alinhe com Gerente Geral e Coordenador Operacional para que haja decisão em comum acordo.

6.10.3.6. O responsável da área deve comunicar previamente à equipe de Recursos Humanos, e estabelecer os detalhes para realizar o desligamento do colaborador, bem como a data efetiva do desligamento. Com base nessas informações, a equipe de Recursos Humanos deve realizar a simulação de verbas rescisórias, que devem, ser validadas por um membro da Diretoria para que o processo de desligamento seja realizado.

6.10.3.7. O responsável da área deve emitir um Chamado para a equipe de TI, sobre a data e horário que deve ser realizada a desativação do login e endereço eletrônico do colaborador, bem como, se necessário, recuperar os equipamentos eletrônicos disponibilizados para ele.
6.10.3.8. No ato da comunicação de demissão, a equipe de Recursos Humanos, deve encaminhar um e-mail para os responsáveis das áreas envolvidas no processo demissional para que manifestem alguma necessidade de débito na rescisão do colaborador.
6.10.3.9. Na data e horário pré-estabelecidos, o responsável da área, deve comunicar ao colaborador as razões do seu desligamento e encaminhar à equipe de Recursos Humanos. A equipe de Recursos Humanos, deve orientar o colaborador quanto ao término de suas atividades na empresa, pagamento de verbas rescisórias, exame demissional e data de homologação na empresa. 

6.10.3.10. A equipe de Recursos Humanos, após o recebimento dos equipamentos da empresa deve encaminhar o colaborador à sua área para que ele possa retirar seus pertences pessoais. Em seguida o colaborador deve ser liberado para deixar a empresa, com acompanhamento do responsável da área ou da área de Recursos Humanos.
6.10.3.11. Em hipótese alguma, deve ser permitido o acesso do ex-colaborador às dependências da empresa sem o acompanhamento do responsável da área.

6.10.4. Desligamento de cargos sensíveis
6.10.4.1. Para desligamento de colaboradores que ocupam cargos sensíveis, além das sistemáticas descritas acima, a equipe de Recursos Humanos deve encaminhar e-mail aos responsáveis das áreas envolvidas, com as seguintes informações:

· notificação do desligamento do colaborador, para que proceda à respectiva revogação de acesso às instalações físicas da empresa e/ou de outros locais autorizados;
· notificação do desligamento do colaborador, para que proceda à respectiva revogação de acesso ao ambiente informatizado da empresa;
· notificação do desligamento do colaborador, para que proceda à respectiva revogação de representações porventura existentes, evitando assim que o colaborador desligado represente a empresa perante a Aduana e/ou outros órgãos oficiais.
6.10.4.2. O desligamento de colaboradores que ocupam cargos sensíveis deve ser realizado simultaneamente com demais departamentos envolvidos no processo de acesso às instalações, sistemas e acessos pessoais do colaborador, conforme definido abaixo:

	O que faz?
	Quem faz?
	Quando faz?

	Abertura de chamado junto ao TI para providências de revogação de acesso do colaborador perante as máquinas e acessos do colaborador, se aplicável
	Recursos Humanos
	No desligamento

	Alinhamento com responsável pela revogação de acesso às instalações do colaborador perante a aduana, se aplicável
	Recursos Humanos
	No desligamento

	Solicitação de devolução de utensílios (como crachás) e vestuários
	Recursos Humanos
	No desligamento ou rescisão, considerando que o colaborador poderá estar usando o uniforme

	Exclusão de biometria do colaborador para acesso à matriz
	Recursos Humanos
	No desligamento

	Exclusão de acesso ao apoio em Guarulhos mediante comunicação com o local
	Recursos Humanos
	No desligamento

	Revogação de procurações e acesso Siscomex
	Recursos Humanos aciona Diretora Adm
	No desligamento


6.10.4.3. Ao final do processo de demissão, deve ser realizada a entrevista de desligamento. O colaborador que está sendo desligado pode opcionalmente preencher a Entrevista de Desligamento registrando seu parecer sobre sua permanência e desligamento da empresa. Após o preenchimento, a Equipe de Recursos Humanos deve analisar junto à Diretoria, as oportunidades de melhoria.
6.11. Administração de multas de trânsito e demais descontos em folha de pagamento de colaboradores
6.11.1. O procedimento para administrar multas de trânsito e demais descontos em folha de pagamento de colaboradores decorrentes de falhas que forem devidamente comprovadas, está definido na IT 003 Procedimento de Desconto de Danos e Prejuízos.

6.12. Controle de jornada de motoristas

6.12.1. Controles posteriores a realização das jornadas

O controle de jornada dos motoristas e ajudantes deve ser realizado conforme definido na IT 015 Controle de Jornada.
6.13. Programa Auxílio Bolsa
6.13.1. O Programa deve ser destinado a todos os colaboradores e autorizado para fins de especialização, melhoria ou aspectos relacionados à sua área de trabalho dentro da Transpacheco.

6.13.2. Todas as solicitações de bolsa-auxílio devem ser analisadas pela Equipe de Recursos Humanos, em conjunto com a Diretoria e/ou Gestor da área do colaborador. Para concessão da bolsa-auxílio, o colaborador interessado deve apresentar:

· Cópia do escopo do curso (folder, material) com os temas (deve estar relacionado com as atividades realizadas pelo colaborador);

· Valor do curso;

· Horário do curso (não deve interferir no horário de trabalho).

6.13.3. O valor concedido na bolsa-auxílio deve ser 50% do valor do curso com o teto limite de R$250,00 (exemplo: curso de R$ 200,00 – 50% = benefício de R$ 100,00; curso de R$ 700,00 – teto de R$ 250,00 = benefício de R$ 250,00). Para casos de ajudantes, estes podem utilizar o recurso para, por exemplo, obter a CNH profissional, caso haja interesse em se tornar motorista de veículo leve. Para motoristas, é permitido uso para cursos voltados para a área de atuação, curso MOPP, desenvolvimento e mudança de categoria da CNH profissional.
6.13.4. Após aprovado, o auxílio deve ser realizado em formato de reembolso, ou seja, após o colaborador realizar o pagamento, deve apresentar uma cópia do boleto + comprovante de pagamento até o próximo dia 05 e os reembolsos devem ser realizados todo dia 12 de cada mês. Caso o colaborador esqueça de enviar, deve ser realizado o reembolso somente no mês subsequente. Após 3 meses sem entregar o comprovante, a empresa se coloca no direito de encerrar o auxílio deste, por não mais ser de interesse do colaborador. Caso o colaborador tranque ou desista do curso, entre outros opções, deve informar imediatamente à Equipe de Recursos Humanos.
Nota: Em nenhuma hipótese, o bolsa-auxílio, deve ser entendido como direito adquirido, podendo ser cancelado, por opção ou necessidade da empresa.

7. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA COMPLEMENTAR

· PR 005 Informação Documentada
· Manual de Integração

· Manual do Motorista

· Descrições de Cargos

· IT 003 Procedimento de Desconto de Danos e Prejuízos
· IT 018 Controle consultas e acessos – Gerenciamento de riscos aduaneiros

8. INFORMAÇÃO DOCUMENTADA RETIDA NO PROCESSO

· Programa de Treinamento
· Ficha de Avaliação de Desempenho
· Lista de Presença
· Certificado de Capacitação Profissional
· Avaliação de Eficácia de Treinamento
· Registros de competência profissional dos colaboradores

· Formulário de entrevistas

· Check list admissional

· Check list demissional
· Check list de promoção
· Relatório de acompanhamento de cargos sensíveis
· Carta de Demissão

· Questionário de Entrevista

· Histórico de Entrevistados

· Termo de Autorização de Acesso aos Dados Pessoais
· Planilha de Acompanhamento de Cargo Sensível

· Entrevista de desligamento 
	Elaboração 
	Aprovação – Roberto Fagundes
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